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ANEXO AO MEMORIAL DESCRITIVO 

DADOS TÉCNICOS DE PROJETO 

I INFORMAÇÕES GERAIS 
I- INFORMAÇÕES GERAIS: 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: RECAPEAMENTO, DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE VIAS NO 
PERÍMETRO URBANO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MG. 
LOCAL: RUAS TURQUESA, ACRE, A, PRIMAVERA E RUA DO CRUZEIRO, MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE JUSCELINO/MG 
 
II- INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 
II INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
2.1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO:  
O Recapeamento Asfáltico deixa de ser uma ação corretiva para ser uma ação preventiva, onde as vias têm 
suas camadas do pavimento superficiais degradas - como a capa asfáltica - mas que ainda mantém preservadas 
as camadas inferiores, como o subleito, sub-base e/ou base, justificando a substituição apenas do revestimento 
e economizando sobremaneira nos custos de recuperação. Soma-se a essa escolha, o abandono da manutenção 
onerosa e repetitiva das vias provocadas pelas chuvas intensas anuais e pelas intervenções de concessionárias 
de serviços públicos - como redes de água, esgoto e drenagem - que demandam sempre aberturas dos leitos das 
vias, exigindo intervenções de operações de tapa-buracos para restabelecer o uso e que provocam despesas 
para tal. 
Este Serviço de Engenharia vem também solucionar e hierarquizar o escoamento e condução superficial de 
águas pluviais, evitando carreamento ou deposição de detritos de solos de lotes vagos nos leitos dos 
logradouros, evitando manutenção sistemática, reincidente e onerosa e o restabelecimento de uso após 
períodos chuvosos. 
Está previsto a recuperação de vias em uma área de intervenção de 8.603,77 m², sendo: recapeamento asfáltico 
na área de 7.880,22 m² e drenagem superficial numa extensão de 2.312,82 m. Valores esses inclusos todas as 
etapas para tal, como instalações iniciais, remoção de pavimento em paralelepípedos, pintura de ligação e 
camadas finais de acabamento em duas etapas, além de todos os transportes necessários para execução deste 
serviço, conforme planilha de quantitativos e preços, anexos ao projeto. 
 
2.3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
Os requisitos indispensáveis que a solução viável deverá conter para atender à demanda, de forma a permitir a 
seleção da solução mais vantajosa e aderente à necessidade apresentada, passa pela qualificação técnica do 
eventual prestador do serviço, devendo comprovar o registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável 
(is) técnico(s) na entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados, declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-profissional e técnico-
operacional, além de declarar formalmente a disponibilidade dos equipamentos necessários para a execução 
dos serviços de PMF. 
III ANÁLISE DE SOLUÇÕES 
III- ANALISE DE SOLUÇÕES; 

 
3.1- LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
Os serviços de recapeamento de vias demandados pela administração municipal, de grande monta e reduzido 
prazo de execução devido à sazonalidade a cada ano – períodos chuvosos e variação e sensibilidade das 
cotações dos insumos no mercado ditadas pelas bolsas internacionais como todas comanditeis, no caso do 
material betuminoso derivado do petróleo, fazem com que a administração busque contratar serviços de 
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execução ágil e de melhor qualidade visando um maior fator de custo/benefício. Assim, os valores propostos 
para a execução dos serviços têm como base principal as tabelas oficiais do 
SINAPI Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil e as Tabelas da Seinfra/MG. 
Tornando a sistemática um meio eficaz para balizar contratações com preços justos e dentro da realidade de 
mercado.  
 
3.2- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
A Planilha Orçamentária apresentada, possui a estimativa de custo do total dos serviços com valor de R$ 
592.744,51 (Quinhentos e noventa e dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). 
 
3.3- SOLUÇÕES: 
 

 
Soluções 

 
Vantagens (pontos fortes) 

 
Desvantagens (riscos, limitações, problemas) 

Solução 1 

Calçamento 

Poliédrico 

 
Rudimentar e de baixo custo, simplicidade dos 

métodos de execução e de equipamentos, indicado 
para vias de trânsito local, permeabilidade média 

 
Desconfortável no trânsito, disponibilidade de jazidas 

licenciadas de cascalho para base, distância  de 
transporte, aceitação da população. 

Solução 2 
Recapeamento em  

TSD  
                Tratamento 

Superficial Duplo 

 
Facilidade de execução, médio custo de obtenção, 
base em cascalho, indicado para vias de trânsito 

local 

 
Manutenção periódica, disponibilidade de jazidas   de 
cascalho licenciadas, distância de transporte, média 

durabilidade 

Solução 3 
Recapeaento Asfáltico 

em PMF 

Facilidade de execução, menor custo de obtenção, 
indicado para vias de trânsito local mais 

movimentadas 

 

Manutenção periódica, média durabilidade, resistência 

obtida de forma lenta. 

Solução 4 
Recapeamento  

Asfáltico em CBUQ 

Alta durabilidade, indicado para vias de trânsito 
médio/alto, pavimento parcialmente degradado e    
ainda viável economicamente a sua recuperação, 

indicado para vias usadas como corredores viários 

 

Método execução refinado, impermeável, alto  custo de 

obtenção 

 
IV- DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO 

ESCOLHIDA 
4.1- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
Escolha da Solução 3 - Recapeamento Asfáltico em PMF Pré-Misturado a Frio - Recapeamento Asfáltico 
é uma ação preventiva, onde as vias têm suas camadas do pavimento superficiais degradas - como a capa 
asfáltica - mas que ainda mantém preservadas as camadas inferiores, como o subleito, sub-base e/ou a base, 
justificando a substituição apenas do revestimento e economizando sobremaneira nos custos de recuperação. 
Soma-se a essa escolha, o descarte da manutenção onerosa e repetitiva das vias provocadas pelas chuvas 
intensas anuais e pelas intervenções de concessionárias de serviços públicos - como redes de água, esgoto e 
drenagem - que demandam sempre aberturas dos leitos das vias, exigindo intervenções de operações de tapa-
buracos para restabelecer o uso e gerando, consequentemente, despesas para tal. 
 
4.2- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
A ação pretendida não tem expectativa de potenciais impactos ambientais negativos. A impermeabilidade do 
pavimento contribuirá para destinar as águas pluviais para os mecanismos de condução, captação e lançamento 
das mesmas para os cursos d’agua. Os materiais excedentes deverão ser destinados a aterros e/ou reaterros de 
obras municipais em andamento, como edificações e obras de drenagem, evitando ou minimizando exploração 
de novas jazidas. Os materiais a serem utilizados, como aqueles para a composição do PMF, brita, pó de brita 
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e ou areia lavada, serão oriundos de jazidas licenciadas onde a exploração das mesmas já é controlada e 
previstas medidas de recuperação e/ou mitigação de impactos, assim como o material betuminoso a ser usado 
será de refinarias e distribuidoras legalmente instaladas e licenciadas, com planos rigorosos de produção, 
refino, distribuição e transporte controlados. 
V - POSICIONAMENTO COM 
 4.3 - MATRIZ DE RISCO E CÁLCULO DA TAXA DE RISCO: 
Conforme a Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021; Art. 6º, item XXII e Art. 22, concomitante com o § 3º, 
a matriz de alocação de riscos e cálculo da taxa de risco não é necessária neste contrato de baixo risco, sendo 
obrigatória somente em obras de grande vulto. 
 
 
 

Presidente Juscelino/MG, 10 de Junho de 2024 
 

 
 
 
 
 
 
 

Athanase Leon Papaspyrou Saint’Yves 
Engenheiro Civil - CREA/MG 292.433 

Alepasy Engenharia e Consultoria LTDA. 
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